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Laudo n. 3/2019 
 
 

- LAUDO DE AVALIAÇÃO - 
 

 
Em cumprimento ao respeitável despacho retro, avalio os seguintes 

bens,  relativamente aos autos n. 0002854-18.2012.8.16.0036 de Execução 
Fiscal, proposta pelo Estado do Paraná contra MADACO INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA. -  Vara da Fazenda Pública:- ------------------------------------------------- 

Uma prensa pneumática, importada da Itália, marca SAG de Thiene, 
medindo aproximadamente 5,60 X 2,15 X 0,60 m., incompleta e desmontada, em 
bom estado de conservação, por R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais ).- ------ 

OBS: 
Em atraso devido ao acumulo involuntário de serviço. 
Laudo elaborado através de pesquisa junto a fabricante de 

equipamentos similares. 
 Para constar, lavrei o presente Laudo de Avaliação, que vai 

devidamente assinado. 
São José dos Pinhais, 04 de janeiro de 2019 
 
 
 

                                      ____________________________ 
LUIZ ERNANI SETIM  

Avaliador Judicial 
 

                                                                                 CTS. REG. –  a receber 
                                                                           Aval. – R$ 84,40 – vrc 400,00 

                                                                        Cond. R$ 33,28 – vrc 164,76                                                   
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